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SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 30.008.781 / 0001-07

MEMORANDO N" 01^[/2024-Setor de Compras

Juruti-PA, 05 de janeiro de 2024

Do: Departamento de ComPras

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Educação

Sr. (a). Wilson Marques Navarro Junior

Secretário Municipal de Educação.

Assunto: Resposta ao Pedido de Pesquisa de Preços

Senhor(a) Secretário(a),

Com escopo de aferir legahzaçáo e posterior aprovaçáo, a fim de prosseguir aos

tramites corriqueiros aceÍca da deflagtação de procedimento administrativo de licitação,

encaminho-lhe as cotações de preço, objetivando a AQUISGÃO DE ALIMENTOS

PROVENIENTES DA AGKICULTURA FAMILIAR VISANDO ATENDER O

PR7GRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR _ PNAE, DOS ALUNOS

uEGULAKMENTE MATuICUILIDOS ATRAVES DA SECKETAKIA DE EDUCAÇÃO

DO MUNICÍPrc DE JURUTI/PA.

Da Fundamentacão Legal

Informamos que a pesquisa de preços fotrealizada diretamente com fornecedores

daregtáo,bem como, no Mural de Licitações do TCM-PA. Cabe frisar que este tipo de

cotaçáo está amparado pela Instrução Normativa SEGES/ME rf 65/2021, incisos II e

IV do Art.5", dareferidalnsffução, conforme abaixo:

Art. 5' A pesquisa de preços para frns de determinaçõo do preço

estimado em processo licitatório Para a aguisição e contratação de

semiços em gerul sertí realizada mediante a utilizacão dos segúntes

parô.metros, emgregados deÍorma combinada ou não:

II - Contratações similares feitas Pela Administração Pública, em

execação ou cotcluídas no geríodo de I (um) arc anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistena de registro de preços.

observado o índice de atualização de Preços correspondeúe:

IV - Pesouisa direta com Íomecedores. nediante solicitacão fotmal de

cotação. desde que os orçanentos considerados esteiam compreendidos

no intervalo de até 6 (seist neses de antecedência da data de divalgação

do instrumento convocatóio.

Dos Forrecedores Consultados

Informa-se que as empresas abaixo foram contatadas e apresentaram os

orçamentos, resPectivamente :
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Fornecedores:
SIMONE VIEIRA DOS SÁNTOS, CPF: 9s8.759.482-72

MARIA FRANCI ONE TE BARBO SA SANT O S ; CP F : 5 7 7. I 6 5. 8 72' 3 4.

FRNACISCO DAS SILVA E SILVA; CPF: 701.255.732-00

JOICE &EIS BATISTA; CPF: 036.362.622-03

NÁDSON CALDEIRA DA COSTA; CPF: 038.687.322-13

Orgáo Público:
O FT]NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO DE PLACAS; CNPJ:

28.558.407 /0001-58. (Mural de Licitação TCM/PA)

Da Justificativa e Esclarecimentos paÍa Cotação com FomecedoÍ

Em observ ància ao que estabelece a Instrução Normativa SEGES/ME n"

65/2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realízaçã'o de pesquisa

de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, informamos que o
Departamento de Compras da Secretaria Municipal de EducaÇáo ptroÍízov a ordem dos

parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

o objeto em tela é a AQUISUÃO DE ALIMENTOS PROVENIENTES DA

AGKTCULTURA FAMILIAR VISANDO ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DA

ALIMENTAÇÃO ESCOIIIR PNAE, DOS ALUNOS REGULARMENTE

MATyICULAD1S ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO M(TNICÍPIO DE

JURUTI/PA.

Sendo assim, paÍa a formação de preço do objeto supracitado, se fez necessário a

observação de vários paÍâmetÍos, dos quais não foram possíveis de verificar affavés dos

frltros disponíveis no Sistema do Banco de Preços/Painel de Preços, em decorrência das

especificidades dos itens que compõem o objeto. Desta forma, não foi possível comparaÍ

teônicamente estes itens com outros semelhantes de processos anteriores, e correlacionar

as especificações.

Sobre este tema, destacamos o trecho do Acordãon" 2816/2014do TCU, que díz:

"Quando à alegaçõo de qae, devido à especificidade do objeto, nõo teria

sido possível encofitlar atas de rcgistro de preços que padessem set

aproveitadas nas estimativas, entendemos que cabem algumas

considerações. De fato, em tazão das pecaliatidades dos eventos

promoúdos pelas diferettes unidades é muito dificil qaando a

composição de ama licitaçõo seia aprowitada pot outra em saa

integridade. Niio obstante, ainda que organizados de maneiras

diferentes, há diyersos itens que aparecett de forma recolreflte flos

certarne§ destinados as conttatações do tipo, qte poderiam set

aproveitados na fose de plarcjamento da contratação, auxiliando o

gestor na elaboraçõo do otçamento estimado".
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Visando as boas práticas, o Departamento de Compras adotou o parâmeffo de

consultar agricultores que atuam com o objeto pesquisado. Buscou-se realízat uma

avaliaçáo.iíti.u e criteriosa dos preços coletados, disponibilizatdo aos fornecedores

informações suficientes paÍa que os preços representassem de forma efetiva a tealidade

mercadologica.

Diante do exposto, encaminhamos os autos, pesquisa de preços juntamente com

mapa comParativo PaÍa análise e

Atenciosamente,

oÍ0e5 fu,ouünho
Adm. e t inanceiro

Moutinho
Diretor Departamento Administrativo Financeiro -

Decreto N" 4.789/2021
DAF-SEMED
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solrcrrAÇÃo DE corAÇÃo DE PREÇOS

O Município de Juruti/PA, através da Secretaria Municipal de Educação, locaTtzada na A.V
MARECIIAL RONDON, S/N - Bom Pasto - CEP: 68U0-000. Solicitar a Cotação de
PTeços, paTa OBJETO: AQUISIÇÃO PN GÊNERO ALIMENTÍCIOS PROVENIENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E / OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU
SUAS ORGANIZAÇÕES DESTINADO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARTA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações dispostas na planilha anexa.

Caso seja de seu interesse participar desta Cotação, solicitamos enviar a mesma de acordo
com o modelo sugerido em anexo ou modelo que contenha as mesmas informações, devendo o
inteÍessado no momento de elúoraÍ a suaproposta, observar os seguintes teÍmos:

1. Das Observações Para Elaboração da Proposta
. Ao cotar itens agrupados, ou seja, cuja aquisição separadamente é inviável a

Administraçáo, o fornecedor deverá otÇar obrigatoriamente todos os itens do grupo,
como condição devalídação do certame;

. Se o produto e/ou serviço possuir qualquer característica distinta, esta deverá ser
consignada na proposta, para efeito de avaliação, sob pena de ser-lhe exigido, no
momento da entrega, exatamente o produto e/ou serúço solicitado;

o Nos preços unitários propostos (Valor Unitário - R$) deverão estar inclusos todos os
custos referentes a cada item objeto desta pesquisa, tais como impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer
outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;

o Elaborada de maneira independente, sem que seu conteúdo seja, no todo ou paÍte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer oufro
participante potencial ou de fato da pesquisa, por qualquer meio ou pessoa, bem
como com qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Juruti/PA e/ou Secretaria
de Educação.

o O produto e/ou serviço fornecido em desconformidade com as especificações
constantes na planilha em anexo, bem como sem as características mínimas exigidas
para sua aceitabilidade, deverá ser substituido pelo fornecedor, sem qualquer ônus
para a Prefeitura.

Z. DaasgetizaÇãio
Para melhor formulação de sua proposta, considerando encargos e prazos para entrega, se
faz necessário observar alocalização deste município.

. Jurutié ummunicípio brasileirodoestado doPafit, pertencente àMesorregião do
Baixo Amazonas, no norte brasileiro.

c Localaa-se a umalatitude}z" 09'08"sulelongitude56" 05'32" oeste. Estando a
uma altitude de 3ó metros, possui a uma distância até a capital de 846.54km (em
linha reta), sendo seu acesso predominantemente por via fluvial.

o Municípios limítrofes: Norte: Óbidos e Oriximiná; Leste: Santarém; Sul:Aveiro;
Oeste: Terra Santa e Parintins no Amazonas.

3. DaS COnüiçocs rle Entrego, Execução e Sustentúilidade

Av. Rondon' sln - Bom Pastor - Cep: 68. 70-000 - -Pá !
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Os bens/serviços deverão seÍ entregues no endereço discriminado na ordem de
compra/serviço emitida pela Secretaria Municipal contratante na sede do Município
de Juruti/PA.
O prazo de garantia deverá ser considerado aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis:
a) Materiais - com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material

proveniente de refl orestamento.
b) Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua poffuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando
for o caso.

4. Da Forma de Pagamento:
. O pagamento serâ realizado por meio de ordem bancfuia, em agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem de

serüço para pagamento.
o Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíÍia prevista na legislação

aplicável.
. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percenruais
estabelecidos na legislação vigente.

r O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a Íetenção tributiíria quanto aos
impostos e contribuições abÍangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apÍesentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento

5. Do Prazo PaÍa Pâgâmento:
. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da

despesa, nos termo do inciso II do art. 7o, da Insffução Normativa SEGES/ME n'
77 , de 2022.

. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagaÍ os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela futura Contratada, nos
termos do § 4" do art. 8" Instrução Normativa SEGES/ME n" 77 , de 2022.

. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empÍesa estiver
pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apÍesentar
juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos Federais,
Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteraçío
dos preços, ou de compensação financeira poÍ atraso de paga.mento, conforme
disposto no art. 80 da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77, de 2022.

ó. Dos Requisitos Mínimos Para ContrataÍ a EmpÍesa

a

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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O requisito básico da empresa para futura contÍatação dos produtos e/ou serviços, é
que a mesma seja qualificada, licenciada e/ou autoizada, tendo total competência
para o fornecimento.
A fim de garunÍir o funcionamento regular e permanente do atendimento da
população de Juruti, a empresa deve estar apta a exeÍceÍ a atividade comercial, e

estar de acordo com os critérios previamente estabelecidos pelo
contratante / fi sc aliz açáo.

7. Das Obrigações da Futura Contratada

. A futura CONTRATADA compÍomete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido nesta
cotação;

r A futura CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas,
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à futura
CONTRATANTE;

o A futura CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação
peÍtinente direta ou indiretamente apücável ao objeto desta cotação;

o A futura CONTRATADA será a única responsável por danos e preju2os, de
qualquer rraÍ'sÍeza, causada a futura CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da
execução do objeto, isentando a futura CONTRATANTE de todas as reclamações
que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos
dos seus pÍepostos ou de quaisquer pessoits fisicas ou jurídicas, empregadas ou
ajustadas na execução do objeto;

o Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do
objeto desta cotação qualquer relação de emprego entre a futura CONTRATANTE e
os empregados da futura CONTRATADA;

o A futura CONTRATADA se responsabilüa por todas as despesas decorrentes do
objeto desta cotação, tais como saliírios, encaÍgos sociais, preúdenciiírios,
trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte,
vale-refeição e outros beneficios exigidos. A inadimplência da futura
CONTRATADA paÍa com estes encaÍgos, não transfere a futura CONTKA*TANTE
à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneraÍ o objeto do futuro
Contrato;

o Utilizar materiais e/ou serviços solicitados nesta cotação de primeira qualidade,
observando o registro nos órgãos competentes, quando for o caso, sendo vedada a

utilização de produtos e/ou serviços com alterações de caracteristicas, ainda que

dentro do prazo de validade, quando for o caso;
. Cumprir os horiírios de entrega do objeto desta cotação estabelecidos pela futura

CONTRATANTE.

No caso de haver dúúdas em relação ao pÍep,ro da pÍoposta de cotação, informa-se que os
pedidos de esclarecimentos e demais informações necessárias às empresas interessadas serão
fornecidas pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal.

lmportante destacar que o pÍazo paÍa o ÍetoÍno da proposta de cotação é de até 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento deste, devendo seÍ entregue ro Departamanto de Compros desta

Sectetada Mtnicipal de Ed*cação de luruti, com sede à Áç Marechal Rotdo4 s/no- Bom Postor - CEP:

a

a

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá



§r'á
d.É

rsreoo po panÁ
MUMCIPIO DE JURUTI

SECRETARIA MIJNICPAI- DE EDUCAÇÃo
CNPJ N. 30.008/787 /0001-07

68,170-000 - ,hruti - Pará, em dias úteis, no horiírio das 08:00h (oito) horas às 14:00h (quatorze)
horas.

Ressaltamos que a apÍesentação de propostas pressupôe conhecimento de todos os dados e
informações necessárias ao seu pÍeparo, aceitação das condições estipuladas nessa Solicitação de
Cotação de Preço.

Juruti/ 2 de dezem de 2023.

ulo
or Administrativo Financeiro -

N'4.789/2021
DAF.SEMED

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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MOpELO pE COTAÇÃO pE PREÇOS

A SECRETARIA MTIMCIPAL EDUCNçÃO DE ruRUTI/PA
Departamento de Compras

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCTOS PROVENIENTE DA AGRICULTURA
FAMILIAR RURAL E / OV EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÔES
DESTINADO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALTINOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
E ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÃO.

de contato:

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:

CNPJ:

E-mail:

DADOS DO RESPONSÁYEL
Nome Completo: Stmorue UrcrB-n Do5 sêrüToS
RG: Jogqg58 - 3

q58.?53.118.?.--}2CPF:

(33) E3i68 9L3bTelefone de contato:

E-mail:

}J R-l
E DOS rrENS

ITEM DESCRIÇÃO DETALIIADA DOS ITENS
UNDADE

DEMEDIDA QUANT V. LINIT. V. TOTAL

KG I R$ 16,50 R$I EM POLPA
) ABACAXI TINID I R$ 6,5s R$

BANANAPRATA KG I R$ 8,25 R$3

KG I R$ 8,00 R$4 BANANAGRANDE
R$ 10.26 R$BEIru SECO DE MANDIOCA KG I

6 BATATA DOCE KG I R$ 8,00 R$
KG I R$ 7,50 R$7 CARAROXO

8 CARIMA KG I R$ 10,93 R$
COLIVE MAÇO I R$ 3,00 R$9

MAÇO I R$ 2,70 R$l0 CHEIROYERDE
l1 FARINHA DE MANDIOCA KG 1 R$ 10,33 R$

KG I R$ 39,00 R$t2 FARINHA DE PEIXE
KG t R$ 11,00 R$13 FARINHA DE TAPIOCA

t4 FEIJAO PRATA KG I rt$ 8,50 R$
l5 FRANGO CAIPIRA KG I R$ 25,00 R$

KG I R$ 4,40 R$l6 JERIMUM
t7 LIMAO KG I R$ 5,30 R$
l8 MACAXEIRA KG I R$ 6,ó0 R$
19 MAMAO KG I R$ ó,50 R$
20 MAXIXE KG I R$ 5,70 R$

KG I R$ 5,50 RS2t MELANCIA
22 MELAO KG I R$ 5,50 R$
23 MILHO VERDE POLPA KG I r§ e,50 R$
24 OVOS DE GALINHA CAIPIRA IINID I R$ 1,50 R$
25 PEPINO KG I R$ 4,00 R$
26 POLPA DE ACEROLA KG I R$ 16,30 R$
27 POLPA DE CUPUAÇU KG 1 R$ 14,30 R$

5

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000- Juruti - Pá
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R$28 POLPADEGOIABA KG I R$ 14,30

POLPA DE MARACUJA KG I R$ 14,00 R$29
R$ 14,00 R$30 POLPA DE TAPEREBA KG I

31 POLPA DE GRAVIOLA KG I R$ 18,00 R$
KG I R$ 13,00 R$32 PIMENTA DE CHEIRO

P§ 332q2VALORTOTAL

a

a

a

O prazo de entrega dos produtos/serviços é de 05 dias a contar do recebimento da nota de empenho ou ordem de

serviço.
A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a apÍesentação da
solicitação/ordem de compra/serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura.
Prazo de validade da proposta: 90 dias.

Declaro paÍa os devidos fins:

Que os pÍeços cotados incluem: IdentificaÉo exata e precisa do bem ou serviço; pÍeços unitários, com valores em reais, já
todos os custos, como fretes, impostos, catga e descarga; condições e pÍazo de pagamento; condiçÕes e prazo de

entrega ou execução.

JURUTI-P À,TgITZIZOZI

PRODUTOR

CPF, gít 75r/ L\SL-7Z

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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SOLICITAÇÁO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

O Município de Juruti/PA, através da Secretaria Municipal de Educação, localizada na A.Y
MARECIIAL ROI\IDON, S/N - Bom Pasto - CEP: ó8170-000. Solicitar a Cotação de
PTCçOS, PATA OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PROVENIENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR RIIRAL E / OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU
SUAS ORGANIZAÇÔES DESTINADO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA
REDE MI.INICTPAL DE ENSINO E ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações dispostas na planilha anexa.

Caso seja de seu interesse participaÍ desta Cotação, solicitamos enviar a mesma de acordo
com o modelo sugerido em anexo ou modelo que contenha as mesmas informações, deveado o
interessado no momento de elúorar a DroDostâ. observar os ses[intes termos:

l. Das Observações Para Elúoração da Proposta
o Ao cotar itens agrupados, ou seja, cuja aquisição separadamente é inviável a

Administração, o fornecedor deverá orçar obrigatoriamente todos os itens do grupo,
como condição de validação do certame;

. Se o produto e/ou serviço possuir qualquer característica distinta, esta deverá ser
consignada na proposta, para efeito de avaliação, sob pena de ser-lhe exigido, no
momento da entrega, exatamente o produto e/ou serviço solicitado;

r Nos preços unitiírios pÍopostos (Valor Unitário - R$) deveÍão estar inclusos todos os

custos referentes a cada item objeto desta pesquisa, tais como impostos, encargos
trabalhistas, previdenciiírios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer
outÍos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;

e Elaborada de maneira independente, sem que seu conteúdo seja, no todo ou parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
parücipante potencial ou de fato da pesquisa, por qualquer meio ou pessoa, bem
como com qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Juruti/PA e/ou Secretaria
de Educação.

. O produto e/ou serviço fornecido em desconformidade com as especificações
constantes na planilha em anexo, bem como sem as características mínimas exigidas
paÍa sua aceitabilidade, deverá ser substituído pelo fornecedor, sem qualquer ônus
para a Prefeitura.

2. Da Localizaqãn
Para melhor formulação de sua proposta, considerando encaÍgos e prazos para entrega, se

faz necessário observar a localização deste municipio.
o Juruti é um município brasileiro do estado do Pará, peÍtencente à Mesorregião do

Baixo Amazonas, no norte brasileiro.
o Localiza-se a uma latitude 02" 09' 08" sul e longitude 5ó" 05' 32" oeste. Estando a

uma altitude de 36 metros, possui a uma distância até a capital de 846.54km (em
linha reta), sendo seu acesso predominantemente por via fluvial.

. Municípios limítrofes: Norte: Óbidos e Oriximiná; Leste: Santarém; Sul: Aveiro;
Oeste: Terra Santa e Parintins no Amazonas.

3. Das Condições de Entrega, Execução e Sustentúiüdade

Av. Iúarechal Rondon, s/n - Bom Pestor - Cep: 68.170-000 - Juruti - Pá
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SECRETARIA MIJNICIPAL DE EDUCAçÃO
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Os bens/serviços deverão ser entÍegues no endereço discriminado na ordem de
compra/serviço emitida pela Secretaria Municipal contratante na sede do Município
de Juruti/PA.
O prazo de garantia deverá ser considerado aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de
l1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis:
a) Materiais - com material reciclado, biodegraúível, atóxico, com material

proveniente de refl orestamento.
b) Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessiirios ao seu perfeito manuseio, quando
for o caso.

4. Da Forma de Pagamento:
r O pagamento será realizado por meio de ordem bancfuía, em agência e conta

coüente indicados pelo contratado.
o Será consideÍada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem de

serviço para pagamento.
. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiiria prevista na legislação

aplicável.
r Independentemente do percentual de tÍibuto inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realtzação do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação ügente.

o O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar a" 723, de 2006, não sofrerá a Íetenção tÍibutifuia quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, poÍ meio de documento oficial,
de que faz jus ao tÍatamento

5. Do prazo pAÍa paoârnento:
. O pagamento será efetivado em até l0 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da

despesa, nos termo do inciso II do art. 7o, da Instrução Normativa SEGES/ME n'
77, de 2022.

o A Administração Municipal podeú deduzi do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela fufura Contratada, nos
termos do § 4" do art. 8o Instrução Normativa SEGES/ME n" 77 , de 2022.

. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver
pendente de qualquer obrigaçáo financeira e/ou documental, devendo apÍesentaÍ
juntamente com a fatura as ceÍtidões negativas relativas aos Tributos Federais,
Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteração
dos preços, ou de compensação financeiÍa por affaso de pagamento, conforme
disposto no art. 80 da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77 , de 2022.

6. Dos Requisitos Mínimos PaÍa ContÍatar a Empresa

a
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MIJ}üCIPIO DE JURUII

SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÁO
CI{PJ N. 30.008/787 /000147

O requisito básico da empresa para futura contratação dos produtos e/ou serviços, é
que a mesma seja qualificada, licenciada e/ou avtonzada, tendo total competência
para o fornecimento.
A fim de gaÍantir o funcionamento regular e permanente do atendimento da
população de Juruti, a empresa deve estar apta a exercer a atividade comercial, e

estaÍ de acordo com os criterios previamente estabelecidos pelo
contratante / fi sc alização.

7. Das Obrigações da Futura Conlratada

e A futura CONTRATADA compÍomete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido nesta
cotação;

. A futura CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas,
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à futura
CONTx,,r*TANTE;

o A futura CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação
pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto desta cotação;

. A futura CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de
qualquer natureza, cavsada a futura CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da
execução do objeto, isentando a futura CONTRATANTE de todas as reclamações
que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos
dos seus prepostos ou de quaisqueÍ pessoas fisicas ou jurídicas, emprega.das ou
ajustadas na execução do objeto;

o Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do
objeto desta cotação qualquer relação de empÍego entre a futura CONTRATANTE e
os empregados da futura CONTRATADA;

o A futura CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do
objeto desta cotação, tais como salfuios, encaÍgos sociais, preüdenciários,
trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tÍibutos, indenizações, vale-transporte,
vale-refeição e outros beneficios exigidos. A inadimplência da futura
CONTKA*IADA para com estes encargos, não transfere a futura CONTRÀTANTE
à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do futuro
Contrato;

o Utilizar materiais e/ou serviços solicitados nesta cotação de primeira qualidade,
observando o registro nos órgãos competentes, quando for o caso, sendo vedada a
utilização de produtos e/ou serviços com alterações de características, ainda que
denfio do prazo de validade, quando for o caso;

o Cumprir os horários de entrega do objeto desta cotação estabelecidos pela futura
CONTRATANTE.

No caso de haver dúvidas em relação ao prepaÍo da proposta de cotação, informa-se que os
pedidos de esclarecimentos e demais informações necessiírias às empresas interessadas serão
fornecidas pelo Departamento de CompÍas da Prefeitura Municipal.

Importante destacar que o pÍazo para o Íetorno da proposta de cotação ê de até 05 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento deste, devendo ser enffegue to Departametto de Compras desta
Sectetaia Municipal de Edtcaçiio de Juntti, com sede à Áy. Marechal Rondo4 s/n'- Bom Pastor - CEP:

a

Av. Marêchal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
CNPJ N" 30.008/787 /000147

68.170-000 - Iuruti - Pani, em dias úteis, no horario das 08:00h (oito) horas às l4:00h (quatorze)
horas.

Ressaltamos que a apÍesentaÇão de pÍopostas pressupõe conhecimento de todos os dados e
informações necessiáÍias ao seu preparo, aceitação das condições estipuladas nessa Solicitação de

Cotação de Preço.

12 de de2023.

ulo
rnancero

N'4.789/2021
DAF.SEMED

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.'170-000 - Jurutl - Pá
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I\ÍUNICIPIO DE .ÍLIRUTI

SECRETARIA ]VIUNICIPAI" DE EDI]CACÃO
CNPJ N" 30.008/787i 0001-07

MOpELO pE COTACÃO DE PREÇOS

A SECRETARIA MTINICIPAL EDUCAÇÃO DE JURUTI/PA
Depafiamento de Compras

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEITO ALIMENTÍCTOS PROVENIENTE DA AGRICULTURA
FAMILIAR RLIRAL E ,, OU E]VÍPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES
DESTINADO ;\ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE NÍUNICiPAL DE ENSINO
E ATENDIMI]NTO AS DEMANIDAS DA SECRETAR]A MUNICIPAI, DE EDUCAÇÀO.

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:

CNPJ:

Endereço completo:

Telefone de crlrrtato:

E-mail;

Nome Compieto:

i
I___ -,_-1..--

it--
i

DESCRIÇÂO DE',I',ALrIADA DOS ITENS
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ESTADO DO PARÁ
MUMCIPIO DE JURUTI

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CI§PJ N" 30.008/7E7 /00íJt-07

28 POLPA DE GOIABA KG I R$ 14,30 R$
29 POLPA DE MARACUJA KG I R$ 14,30 R$

KG I R$ 14.00 R$30 POLPA DE TAPEREBA
3l POLPA DE GRAVIOLA KG I R$ 18,00 R$
32 PIMENTA DE CHEIRO KG I R$ 13,00 R$

VALORTOTAL p§ z3t q'l
a

a

a

O ptazo de enEega dos produtos/serviços é de 05 dias a contar do recebimento da nota de empenho ou ordem de
serviço.
A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentaçáo da
solicitação/ordem de compra./serviço, sem nenhum ônus pÍrÍa essa Prefeitura.
Prazo de validade da proposta: 90 dias.

Declaro paÍa os devidos fins:

Que os preços cotados incluem: Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitiírios, com valores em reais, já
inclusos todos os custos, como fretes, impostos, caÍga e descarga; condições e ptazo de pagamento; condições e prazo de
entrega ou execução.

JURUTI-P A,TgTTZIZO2I

PRODUTOR

Y

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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ESTADODOPARÁ
MUMCIPIO DE JIJRUTI

SECRETARIA MI'NICIPAL DE EDUCAçÃO
CNPJ N. 30.008/787 /0001-07

O Município de Juruti/PA, através da Secretaria Municipal de Educação, locahzada na A.V
MARECIIAL RONDON, S/N - Bom Pasto - CEP: 68170-000. Solicitar a Cotaçáo de
PTCçOS, PATA OBJETO: AQUISIÇÀO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PROVENIENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E / OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU
SUAS ORGANIZAÇÔES DESTINADO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especiEcações dispostas na planilha anexa.

Caso seja de seu interesse participaÍ desta Cotação, solicitamos enviar a mesma de acordo
com o modelo sugerido em anexo ou modelo que contenha as mesmas informações, devendo o
interessado no momento de elúorar a sua olroDosta, observar os seguintes termos:

l. Das Observações Para Elúotação da Prcposta
. Ao cotar itens agrupados, ou seja, cuja aquisição separadamente é inviável a

Administração, o fornecedor deverá orçar obrigatoriamente todos os itens do grupo,
como condição de validação do catame;

. Se o produto e/ou serviço possuir qualquer caracteristica distinta, esta deverá ser
consignada na proposta, para efeito de avaliação, sob pena de ser-lhe exigido, no
momento da entrega, exatamente o produto e/ou serüço solicitado;

. Nos preÇos unitiírios propostos (Valor Uniário - R$) deverão estar inclusos todos os
custos Íeferentes a cada item objeto desta pesquisa, tais como impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer
outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;

o Elaborada de maneira independente, sem que seu conteúdo seja, no todo ou parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da pesquisa, por qualquer meio ou pessoa, bem
como com qualquer integante da Prefeitura Municipal de Juruti/PA e/ou Secretaria
de Educação.

. O produto e/ou serviço fornecido em desconformidade com as especificações
constantes na planilha em anexo, bem como sem as características minimas exigidas
para sua aceitabilidade, deverá ser substituído pelo fornecedor, sem qualquer ônus
para a Prefeitura.

2. Da Localização
Para melhor formulação de sua proposta, considerando encaÍgos e privos paÍa entrega, se
faz necessário observar a localização deste município.

. Juruti é um município brasileiro do estado do Parâ, peÍtencente à Mesorregião do
Baixo Amazonas, no norte brasileiro.

o Localiza-se a uma latitude 02' 09' 08' sul e longitude 56" 05' 32" oeste. Estando a
uma altitude de 36 metros, possui a uma distância até a capital de 846.541on (em
thha reta), sendo seu acesso predominantemente por via fluvial.

. Municipios limítrofes: Norte: Óbidos e Oriximiná; Leste: Santarém; Sul: Aveiro;
Oeste: Terra Santa e Parintins no Amazonas.

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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Os bens/serviços deverão ser entÍegues no endereço discriminado na ordem de
compra/serviço emitida pela Secretaria Municipal con[atante na sede do Municipio
de Juruti/PA.
O prazo de garantia deverá ser considerado aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Além dos critérios de sustentabilidade eventualÍnente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis:
a) Materiais - com material reciclado, biodegradiível, atódco, com material

proveniente de Íefl orestamento.
b) Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua poffuguesa, necessifuios ao seu perfeito manuseio, quando
for o caso.

4. Da Forma de Pageme663
o O pagamento será realizado por meio de ordem bar.cária, em agência e conta

corente indicados pelo contratado.
. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem de

serviço para pagamento.
r Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria pÍevista na legislação

aplicável.
o Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percenruais
estabelecidos na legislação vigente.

. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 723, de 2006, não soÍierá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tÍatamento

5. Do Prazo Piua Pagernento;
o O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da

despesa, nos terno do inciso II do art. 7o, da Instrução Normativa SEGES/ME n"
71 , de 2022.

o A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagr os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela futura Contratada, nos
termos do § 4o do art. 8" Instrução Normativa SEGES/ME n" 77 , de 2022.

. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver
pendente de qualquer obrigaçâo financeira e/ou documental, devendo apresentar
juntamente com a íatura as certidões negativas relativas aos Tributos Federais,
Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteração
dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, conforme
disposto no aÍt. 8o da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 77, de 2022.

ó. Dos Requisitos Mínimos Para ContrataÍ a Empresa

a

a

a
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O requisito básico da empÍesa para futura conúataÇão dos produtos e/ou serviços, é
que a mesma seja qualificada, licenciada e/ou autorizada, tendo total competência
para o fornecimento.
A fim de gaÍantiÍ o funcionamento regular e permanente do atendimento da
população de Juruti, a empresa deve estar apta a exercer a atividade comercial, e

estar de acordo com os critfios previamente estabelecidos pelo
contratante /fi sc aln açáo.

7. Das Obrigações da Futura Contratada

. A futura CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumpú o estabelecido nesta
cotação;

o A futura CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas,
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à futura
CONTRATANTE;

r A futura CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação
pertinente direta ou indketamente aplicável ao objeto desta cotação;

. A futura CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de
qualquer nlatuÍezl, causada a futura CONTRATANTE ou a terceüos, decorrentes da
execução do objeto, isentando a futura CONTRATANTE de todas as reclamações
que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos
dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas, emprega.das ou
ajustadas na execução do objeto;

. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do
objeto desta cotação qualquer relação de emprego entre a futura CONTRATANTE e
os empregados da futura CONTRATADA;

o A futura CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do
objeto desta cotação, tais como salários, encargos sociais, preúdenciiírios,
trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte,
vale-refeição e ouúos beneficios exigidos. A inadimplência da futura
CONTRATADA para com estes encaÍgos, não transfere a futura CONTRATANTE
à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do futuro
Contrato;

. UttTizar materiais e/ou serviços solicitados nesta cotação de primeira qualidade,
observando o Íegistro nos órgãos competentes, quando for o caso, sendo vedada a
utilização de pÍodutos e/ou serviços com alterações de características, ainda que
dentro do prazo de validade, quando for o caso;

o Cumprir os horáLrios de entrega do objeto desta cotação estabelecidos pela futura
CONTRATANTE.

No caso de haver dúvidas em relação ao prepaÍo da proposta de cotação, informa-se que os
pedidos de esclarecimentos e demais informações necessiírias às empresas interessadas serão
fornecidas pelo Departamento de CompÍas da Prefeitura Municipal.

Importante destacaÍ que o pÍazo paÍa o ÍetoÍno da proposta de cotação é de ate 05 (cinco)
dias úteis, a contaÍ do recebimento deste, devendo ser enüegue to Departamerto de Compras desta
Sec'retaia Manicipal de Educaçtio de luruti, com sede à Av. Marechal Rondo4 s/tt'- Bom Pasar - CEP:

a

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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68.170-000 - ,Iurati - Paró, em dias úteis, no horario das 08:00h (oito) horas as l4:00h (quatorze)
horas.

Ressaltamos que a apresentação de propostas pressupõe conhecimento de todos os dados e
informações necessárias ao seu preparo, aceitação das condições estipuladas nessa Solicitação de

Cotação de Preço.

Juru 2 de dezembro de 2023.

Diretor lnancero -
ecretoN" 4.789/2021

DAF-SEMED

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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MOpELO pE COTAÇÃO pE PREçOS

A SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAçÃO DE ruRUTT/PA
Departamento de Compras

oBJETO: AQUTSTÇÃO DE CÊNBRO ALTMENTÍCIOS PROVENTENTE DA AGRTCULTURA
FAMILIAR RURAL E / OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÔBS
DESTINADo A ALIMENTAÇÃo ESCoLAR DoS ALTINoS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
E ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

felefone de contato:

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:

ChIPJ:

E-mail:

DADOS DO RESPONSAYEL
Nome Completo: ÉRNNCISCO OA ãrLÚFr E- 3ILVtr
RG: B0 92 650 Js Vr R

'tro1 . 9.55 13J -00CPF:

(gal 9?903 35tLTelefone de contúo:

E-mail:

om CRI
E DOS ITENS

V. UNIT. V. TOTALITEM DESCRIçÃo DETALIIADA DOs ITENS
UNDADE

DE MEDIDA QUANT

KG I R$ ró,50 R$I EM POLPA
UNID I n$ 6,s0 R$2 ABACAXi

3 BANANAPRATA KG I R$ 8,20 R$
KG I R$ 8,30 R$4 BANANAGRANDE
KG I R$ 10,25 R$BEIJU SECO DE MANDIOCA

BATATADOCE KG I R$ 8,80 R$
KG I R$ 7,60 R$7 canÁRoxo

R$ 10,90 R$8 CARIMA KG I
9 col rE MAÇO I R$ 3,30 R$

MAÇO I R$ 2,70 R$10 CI{EIRO YERDE
R$ 10,35 R$ll FARINHA DE MANDIOCA KG I

t2 FARINHA DE PEIXE KG I R$ 38,64 R$
KG I R$ 1r,35 R$t3 FARIN}IA DE TAPIOCA
KG I R$ 8,80 R$t4 FEUAO PRAIA

15 FRANGO CAIPIRA KG I R$ 25,00 R$
KG I R$ 4,30 R$t6 JERIMUM
KG I R$ 5,30 R$t7 LIMAO

R$ 6,s0 R$l8 MACAXEIRA KG I
l9 MAMAO KG I R$ 6,00 R$
20 MAXIXE KG I R$ 6,00 R$

KG I R$ 5,50 R$2t MELANCIA
R$ s.50 R$22 MELAO KG I

23 MILHO VERDE POLPA KG 1 R$ 9,50 R$
24 OVOS DE GALINTIA CAIPIRA UNID I R$ 1,50 R$
25 PEPINO KG I R$ 4,30 R$
26 POLPA DE ACEROLA KG I R$ 14,00 R$

R$ 16.3027 POLPADE CUPUAÇU KG t R$

5

6

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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28 POLPA DE GOIABA KG 1 R$ 14,30 R$
29 POLPADEMARACUJA KG I R$ 14,30 R$

R$ 14,00 R$30 POLPA DE TAPEREBA KG I
3l POLPA DE GRAVIOLA KG I R$ 18,00 R$

KG I R$ 13,00 R$32 PIMENTADE CHEIRO

P.s]rs,4c,VALORTOTAL

a

O prazo de entrega dos produtos/serviços é de 05 dias a contar do recebimento da nota de empenho ou
serviço.

de

A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentaçáo da
solicitação/ordem de compra/serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura.
Prazo de validade da proposta: 90 dias.

Declaro paÍa os devidos fins:

Que os preços cotados incluem: Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitários, com valores em reais, já
inclusos todos os custos, como fretes, impostos, caÍga e descarga; condições e pÍazo de pagamento; condições e prazo de
entrega ou execução.

JURUTI-P it,tg t t2 t 2oZl

ó* 
^" 

da nilnrc- 
"tPRODIITOR

+o1 ,255.752 - Oo

Av. Marecha! Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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SOLICITAÇÃO DE COTAçÃ.O DE PREÇOS

Caso seja de seu interesse participff desta Cotação, solicitamos enviar a mesma de acordo
com o modelo sugerido em anexo ou modelo que contenha as mesmas informações, devendo o
interessado no momento de elúorar a sua propostE observar os segu.intes termos:

1. Das Observações Para Elúoração da Proposta
o Ao cotar itens agrupados, ou seja, cuja aquisição separadamente é inviável a

Administração, o fornecedor deverá orçar obrigatoriamente todos os itens do grupo,
como condição de validação do catame;

. Se o produto e/ou serúço possuir qualquer caracteristica distinta, esta deverá ser

consignada na proposta, para efeito de avaliação, sob pena de ser-lhe exigido, no
momento da entrega, exatamente o produto e/ou serviço solicitado;

o Nos preços unitiirios propostos (Valor Unitiírio - R$) deverão estar inclusos todos os

custos ÍefeÍentes a cada item objeto desta pesquisa, tais como impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer
ouffos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;

. Elaborada de maneira independente, sem que seu conteúdo seja, no todo ou parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da pesquisa, por qualquer meio ou pessoa, bem
como com qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Juruti/PA e/ou Secretaria
de Educação.

o O produto e/ou serviço fornecido em desconformidade com as especificações
constantes na planilha em anexo, bem como sem as caÍacteÍísticas mínimas exigidas
paÍa sua aceitabilidade, deverá ser substituído pelo fornecedor, sem qualquer ônus
para a Prefeitura.

2. DaLocaliaaçío
Para melhor formulação de sua proposta, considerando encaÍgos e prazos paÍa entrega, se

faz necessiirio observar a localização deste município.
. Juruti é um município brasileiro do estado do Pará, pertencente à Mesorregião do

Baixo Amazonas, no norte brasileiro.
. Localiza-se a uma latitude 02" 09' 08'sul e longitude 56" 05' 32" oeste. Estando a

uma altitude de 36 metros, possui a uma distância até a capital de 84ó.54km (em
linha reta), sendo seu acesso predominantemente poÍ via fluvial.

. Municípios ümítrofes: Norte: Óbidos e Oriximiná; Leste: Santarém; Sul: Aveiro;
Oeste: Terra Santa e Parintins no Amazonas.

3. Das Condições de Entrega, Execução e Sustentabiüdade

Av. Marechal Rondon, s,/n - Bom Pastor - Cêp: 68.170-000 - Juruti - Pá
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O Município de Juruti,/PA, através da Secretaria Municipal de Educação, localizada na A.Y
MARECIIAL RONDON, S/N - Bom Pasto - CEP: 68170-0ffi. Solicitar a Cotação de
PTeços, paTa OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO AIIMENTÍCIOS PROVENIENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E / OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU
SUAS ORGANIZAÇÕES DESTINADO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações dispostas na planilha anexa.
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Os bens/serviços deverão ser enrregues no endereço discriminado na ordem de
compra/serviço emitida pela Secretaria Municipal contÍatante na sede do Município
de Juruti/PA.
O prazo de garantia deverá ser considerado aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de
l1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contrataçõ€s Sustentáveis:
a) Materiais - com material reciclado, biodegradiível, atóxico, com material

proveniente de reflorestamento.
b) Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis I palização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em lingua portuguesa, necessáLrios ao seu perfeito manuseio, quando
for o caso-

4. Da Forma de Pa€amento:
. O pagamento será real2ado por meio de ordem bancâria, em agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
o Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de

serviço para pagamento.
o Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíÍia prevista na legislação

aplicável.
. Independentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da reúizaçdo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

o O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a Íetenção tributiíria quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento

5. Do Prczo PaÍa Paoâmerto:
. O pagamento será efetivado em até l0 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da

despesa, nos termo do inciso II do art. 7o, da Instrução Normaúva SEGES/ME n'
77 , de 2022.

. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagr os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela futura Contratada, nos
termos do § 4" do art. 8o Instrução Normativa SEGES/ME n" 77 , de 2022.

. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver
pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apÍesen&r
juntamente com a fatura as ceÍtidões negativas relativas aos Tributos Federais,
Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteração
dos preços, ou de compensação financeira por atÍaso de pagamento, conforme
disposto no art. 8" da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77, de 2022.

ó. Dos Requisitos Míaimos Para Contratar a Empresa

a

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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O requisito básico da empresa para futura contratação dos produtos e/ou serviços, é
que a mesma seja qualificada, licenciada e/ou autoizada, tendo total competência
para o fornecimento.
A f,m de garantir o funcionamento regulff e permanente do atendimento da
população de Juruti, a empÍesa deve estar apta a exercer a atividade comercial, e

estíu de acordo com os criterios previamente estabelecidos pelo
contratante / fi sc alizaçáo.

7. Das Obrigações da Futura Contatada

o A furura CONTRATADA compÍomete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido nesta
cotaÇão;

o A futura CONTKA*TADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas,
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à futura
CONTRATANTE;

o A futura CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação
peÍtinente direta ou indiretamente apliaível ao objeto desta cotação;

o A futura CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de
qualquer nature za, calsada a futura CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da
execução do objeto, isentando a futura CONTRATANTE de todas as reclamações
que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos
dos seus pÍepostos ou de quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas, emprega.das ou
ajustadas na execuÉo do objeto;

o Fica expressamente estipulado que não se estabelece por íorça do fornecimento do
objeto desta cotação qualquer relação de emprego entre a futura CONTRATANTE e
os empregados da futura CONTRATADA'

. A futura CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do
objeto desta cotação, tais como saliírios, encírgos sociais, previdenciiírios,
trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tÍibutos, indenizações, vale-transporte,
vale-refeição e outros beneficios exigidos. A inadimplência da futura
CONTRATADA para com estes encÍrÍgos, não transfere a futura CONTRATANTE
à responsabilid ade por seu pagamento, nem poderá oneraÍ o objeto do futuro
Confrato;

o Utilizar materiais e/ou serviços solicitados nesta cotação de primeira qualidade,
observando o registro nos órgãos competentes, quando for o caso, sendo vedada a
utilização de produtos e/ou serviços com alterações de características, ainda que

denfro do prazo de validade, quando for o caso;
. Cumprir os horarios de entrega do objeto desta cotação estabelecidos pela futura

CONTRATANTE.

No caso de haver dúvidas em relação ao preparo da proposta de cotação, informa-se que os
pedidos de esclarecimentos e demais informações necessiírias às empresas interessadas serão
fornecidas pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal.

Importante destacar que o prazo para o Íetorno da proposta de cotação é de até 05 (cinco)
dias úteis, a contaÍ do recebimento deste, devendo seÍ entÍegue ao Depd/torrreíto de Comprus desta
Sec:retaia M rricipal de Edrcaçõo de Juruti, com sede à Av, Marechal Rondon, s/tt"- Bom Pastor - CEP:

a

Av. Marêchal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.170-000 - Juruti - Pá
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6E.170-000 - luruti - Pará, em dias úteis, no horiírio das 08:00h (oito) horas às 14:00h (quatorze)
horas.

Ressaltamos que a apÍesentação de propostas pressupõe conhecimento de todos os dados e
informações necessárias ao seu pÍeparo, aceitaúo das condições estipuladas nessa Solicitação de
Cotação de Preço.

Juruti/PA, 12 de dezembro de 2023.

o
D

toN" 4.789/2021
DAF-SEMED

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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MOpELO pE COTAÇÃO pE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL EDUCNÇÃO DE ruRUTI/PA
Departamento de Compras

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCTOS PROVENIENTE DA AGRICULTURA
FAMILIAR RURAL E / OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇOES
DESTINADO A ALIMENTAÇÂO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
E ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE T»UCAçÃO.

Endereço completo:
Telefone de contato:

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:

CNPJ:

[-mail:

DADOS DO RESPONSÁYEL
Nome Completo:
RG: Y,?-q6 0J b
CPF: 036. 36,L 62A, - 03
Telefone de contúo: cs3) ggg 0q 30 b6
E-mail:

ü
E DOS ITENS

DESCRIçÃO DETALIIADA DOS ITENS
TINDADE

DEMEDIDA QUANT Y. UMT. V. TOTALITEM

RS 1ó,50 R$1 EM POLPA KG I
2 ABACAXI UNID I R$ 6,60 R$

KG I R$ 8,25 R$3 BANANAPRATA
4 BANANAGRANDE KG I R$ 8,3e R$

BEIru SECO DE MANDIOCA KG I R$ 10,26 R$
KG 1 R$ 8,81 R$6 BATATA DOCE

7 CARÁROXO KG I R$ 7,s9 R$
KG I R$ 10,93 RS8 CARTMA

R$ 3,30 R§9 COUVE MAÇO I
l0 CHEIROYERDE MAÇO I R$ 2,75 R$

KG 1 R$ 10,33 R$l1 FARINIIA DE MANDIOCA
12 FARINHA DE PEIXE KG I R$ 38,64 R$
13 FARINHA DE TAPIOCA KG I R$ 11,36 R$

KG I R$ 8,80 R$t4 FEUAO PRAIA
l5 FRANGO CAIPIRA KG I R$ 26,00 R$
l6 JERIMUM KG I R$ 4,40 R$
17 LTMAO KG I R$ 5,50 R$

KG I R$ 6,60 R$l8 MACAXEIRA
R$ 6,60 R$l9 MAMAO KG I

20 MAXIXE KG I R$ 6,06 R$
21 MELANCIA KG I R§ 5,s0 R$
22 MELAO KG I R$ s,50 R$
23 MILHO VERDEPOLPA KG I R$ 9,90 R$

R$ r.52 R$24 OVOS DE GALINHACAIPIRA UNID 1

25 PEPINO KG I R$ 4,40 R$
26 POLPA DE ACEROLA KG I R$ 14,30 R§
27 POLPA DE CUPUACU KG I R$ 16,37 R$

5

Av. Marechal Rondon, sln - Bom Pastor - Cep: 68.170-000 - Juruti - Pá
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28 POLPADEGOIABA KG I R§ 14,30 RS

POLPADEMARACUJA KG I R$ 14,30 R$29
I R$ 17,60 R$30 POLPA DE TAPEREBA KG

31 POLPADE GRAVIOLA KG I R$ 18,70 R$
KG I R$ 13,20 R$32 PIMENTADE CHEIRO

p's 
713. ZtVALORTOTAL

a

a

a

O prazo de entrega dos produtos/serviços é de 05 dias a contar do recebimento da nota de empenho ou ordem de
serviço.
A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentaçío da
solicitação/ordem de compra/serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura.
Prazo de validade da proposta: 90 dias.

Declaro para os devidos fins:

Que os pÍeços cotados incluem: Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitários, com valores em reais, já
inclusos todos os custos, como fretes, impostos, caÍga e descarga; condições e prazo de pagamento; condições e prazo de

entrega ou execução.

JURUTI.P A,TgTTZIZOZ3

PRODUTOR

oqh.3b2 b22-03

Av. Marechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70{00 - Juruti - Pá
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O Município de Juruti/PA, através da Secretaria Municipal de Educação, localtzada na A.Y
MARECIIAL ROIYDON, S/N-BomPasto - CEP:68170-0ffi. Solicitar a Cotação ile
PTCçOS, PATA OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PROVENIENTE DA
AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E / OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU
SUAS ORGANIZAÇOES DESTINADO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO E ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações dispostas na planilha anexa.

Caso seja de seu interesse participaÍ desta Cotação, solicitamos enviar a mesma de acordo
com o modelo sugerido em anexo ou modelo que contenha as mesmas informações, devendo o
interessado no momeato de elúorar a sua uroposta, observar os seguintes termos:

l. Das Observações Para Elúoração da Proposta
. Ao cotar itens agrupados, ou seja, cuja aquisição separadamente é inviável a

Administração, o fornecedor deverá orçar obrigatoriamente todos os itens do grupo,
como condição de validação do certame;

. Se o produto e/ou serviço possuir qualquer caracteristica distinta, estâ deveÍá seÍ
consigrrada na proposta, para efeito de avaliação, sob pena de ser-lhe exigido, no
momento da entrega, exatamente o produto e/ou serviço solicitado;

o Nos preços unitários propostos (Valor Unitário - R$) deverão estar inclusos todos os
custos ÍefeÍentes a cada item objeto desta pesquisa, tais como impostos, encaÍgos
trabalhistas, previdenciiírios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer
outÍos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;

o Elaborada de maneira independente, sem que seu conteúdo seja, no todo ou paÍte,
direta ou indtetamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da pesquisa, por qualquer meio ou pessoa, bem
como com qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Juruti/PA e/ou Secretaria
de Educação.

. O produto e/ou serviço fornecido em desconformidade com as especificações
constantes na planilha em anexo, bem como sem as características mínimas exigidas
paÍa sua aceitabilidade, deverá ser substituído pelo fornecedor, sem qualquer ônus
para a Prefeitura.

2. galsçatiza+áo
Para melhor formulação de sua proposta, considerando encargos e prazos para entrega, se

faz necessário observar a localização deste município.
. Juruti é um município brasileiro do estado do Pará, pertencente à Mesorregião do

Baixo Amazonas, no norte brasileiro.
o Local?a-se a uma latitude 02" 09' 08'sul e longitude 56" 05' 32'oeste. Estando a

uma altitude de 36 metros, possui a uma distância até â capital de 846.54km (em
linha reta), sendo seu acesso predominantemente poÍ via fluvial.

o Municípios limítrofes: Norte: Óbidos e Oriximiná; Leste: Santarém; Sul: Aveiro;
Oeste: Terra Santa e Parintins no Amazonas.

3. Das Condições de Enúega, Execução e Sustentúilidade

Av. Marechal Rondon, s,/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá

SOLICITAÇÁO DE COTAÇÃO OT PREÇOS
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Os bens/serviços deverão ser entÍegues no endereço discriminado na ordem de
compra/serviço emitida pela Secretaria Municipal contÍatante na sede do Município
de Juruti/PA.
O prazo de garantia deverá ser considerado aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis:
a) Materiais - com material reciclado, biodegraúvel, atóxico, com material

proveniente de refl orestamento.
b) Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as

condições indispensáveis à realizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua poÍtuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando
for o caso.

4. Da Forma de Pagâm€[to:
. O pagamento serâ realaado por meio de ordem bancária, em agência e conta

corÍente indicados pelo contratado.
o Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de

serviço para pagamento.
o Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíÍia prevista na legislação

aplicável.
. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão refidos na fonte, quando da realuaçáo do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 723, de 2006, não sofrerá a retenção tributiária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tÍatamento

6. Dos Requisitos Mínimos Para ContrataÍ a EmpÍesa

a

Av. Marechal Rondon, s/n - 8om Pastor - Cêp: 68.í70-000 - Juruti - Pá

5. Do Prazo PaÍa Pâgamento:
. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da

despesa, nos teÍrno do inciso II do art. 7o, da Instrução Normativa SEGES/ME n"
77, de 2022.

. A Administração Municipal poderá deduzi do montante a pagaÍ os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela futura Contratada, nos
termos do § 4" do art. 8o Instrução Normativa SEGES/ME n" 77 , de 2022.

. Nenhuma liquidação ou pag,amento será efetuado enquanto a empresa estiver
pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar
juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos Federais,
Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteraçáo
dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento, conforme
disposto no aÍt. 8" da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77, de 2022.
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O requisito básico da empresa para futura contratação dos produtos e/ou serviços, é

que a mesma seja qualificada, licenciada e/ou autoizada, tendo total competência
para o fornecimento.
A fim de garantir o firncionamento regular e peÍmanente do atendimento da
população de Juruti, a empresa deve estar apta a exerceÍ a atiüdade comercial, e

est de acordo com os critérios previamente estabelecidos pelo
contratante / fi sc alização.

Importante destacar que o pÍazo para o Íetorno da proposta de cotação é de até 05 (cinco)
dias úteis, a contaÍ do recebimento deste, devendo ser entÍegue to Departametto de Compras data
Secretaia Mtnicipal de E&tcaçiio de Juruti, com sede à Áy. Marechal Rondo4 s/1"- Bom Pastor - CEP:

a

a
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7. Das Obrigações da Futura Contratada

. A futura CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido nesta
cotação;

. A futura CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas,
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à futura
CONTRATANTE;

. A futura CONTRATADA seÍá Íesponsável pela observância de toda legislação
pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto desta cotação;

. A futura CONTRATADA será a única responsável por danos e preju2os, de
qualquer r,at:oÍeza, causada a futura CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da
execução do objeto, isentando a futura CONTRATANTE de todas as reclamações
que poÍventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos
dos seus pÍepostos ou de quaisqueÍ pessoas fisicas ou jurídicas, emprega.das ou
ajustadas na execução do objeto;

o Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do
objeto desta cotação qualquer relação de empÍego entÍe a futuÍa CONTRATANTE e

os empregados da futura CONTRATADA;
r A futura CONTRATA|TA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do

objeto desta cotação, tais como salilrios, encíugos sociais, preüdenciiíLrios,
trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte,
vale-refeição e outros beneficios exigidos. A inadimplência da futura
CONTRATADA para com estes encaÍgos, não transfere a futura CONTRATANTE
à responsabiüdade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do futuro
Contrato;

r Utilizar materiais e/ou serviços solicitados nesta cotação de primeira qualidade,
observando o registro nos órgãos competentes, quando for o caso, sendo vedada a
utilização de produtos e/ou serviços com alterações de características, ainda que
dentro do prazo de validade, quando for o caso;

o Cumprir os horiíLrios de entrega do objeto desta cotação estabelecidos pela futura
CONTRATANTE.

No caso de haver dúvidas em relação ao pÍepÍuo da proposta de cotação, informa-se que os
pedidos de esclarecimentos e demais informações necessárias às empresas interessadas serão
fornecidas pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal.
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6E.170-000 -,hrati - Pará, em dias úteis, no horiáLrio das 08:00h (oito) horas às 14:00h (quatorze)
horas.

Ressaltamos que a apresentação de propostas pressupõe conhecimento de todos os dados e
informações necessárias ao seu prepaÍo, aceitação das condições estipuladas nessa Solicitação de
Cotação de Preço.

Juru 12 de dezembro de 2023.

ulo
Diretor

N'4.789/202r
DAF-SEMED

Av. Mârechal Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá

Financeiro -
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MUNICIPIO DE JURUTI
SEcRETARTA MUNIcIpAL or nouclÇÁo

CNPJ N. 30.008/787 /0001-07

MOpELO pE COTAÇÃO pE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE JURUTI/PA
Departamento de Compras

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCTOS PROVENIENTE DA AGRICULTURA
FAMILIAR RURAL E / OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇOES
DESTINADO A ALIMENTAÇÂO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
E ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Telefone de contato:

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:

CITPJ:

E-mail:

DADOS DO RESPONSÁYEL
Nome Completo: n]Rrrsoru Lanu.lPA DA c.osrq
RG Jsqq JTt - 3

o"?\. b8+. iCL - t4CPF:
Telefone de contato: (e.z) ggJ4b3L4E
E-mail:

aI ) LA
E DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO DETALIIADA DOS ITENS
LINDADE

DEMEDIDA QUANT V. UNIT V. TOTAL

I EM POLPA KG 1 R$ 17,00 R$
2 ABACAXI UNID I R$ 6,ó0 R$
3 BANANAPRATA KG I R$ 8,25 R$
4 BANANAGRANDE KG I R$ 8,39 R$

BEIru SECO DE MANDIOCA KG 1 R$ 10,50 R$
6 BATATADOCE KG I R$ 8,81 R$
7 CARAROXO KG I R$ 7,s9 R$
8 CARIMA KG I R$ 10,95 R$
9 COUVE MAÇO I R$ 3.30 R$
l0 CHEIRO VERDE MAÇO I R$ 2,75 R$
ll FARTNHA DE MANDIOCA KG 1 R$ 10,50 R$
t2 FARINHA DE PEIXE KG I R$ 38,64 R$
l3 FARINHA DE TAPIOCA KG I R$ 11,39 R$
t4 FEIJAO PRAIA KG I R$ 8,80 R$
l5 FRANGO CAIPIRA KG I R$ 2ó.00 R$
l6 JERIMUM KG I R$ 4,40 R$
t7 LIMAO KG I R$ 5,50 R$
18 MACAXEIRA KG I R$ 6,60 R$
t9 MAMAO KG I R$ 6.60 R$
20 MAXIXE KG I R$ 6,r0 R$
2l MELANCIA KG I R$ 5,50 R$
22 MELAO KG I R$ 5,50 R$
23 MILHO VERDE POLPA KG I R$ 9.90 R$
24 OVOS DE GALINHA CAIPIRA UNID I R$ l,2s R$
25 PEPINO KG I R$ 4,40 R$
26 POLPA DE ACEROLA KG I R$ 14,38 R$
27 POLPA DE CUPUAÇU KG I R$ 16,40 R$

5

Av. Marecha! Rondon, s/n - Bom Pastor - Cep: 68.í70-000 - Juruti - Pá
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28 POLPA DE GOIABA KG 1 R$ 14,3s R$
29 POLPA DE MARACUJA KG 1 Rs 14,35 R$
30 POLPA DE TAPEREBA KG I R$ 17,60 R$
31 POLPA DE GRA\'IOLA KG I R$ 18.70 R$

PIMENTA DE CHEIRO KG I R$ 13,20 R$

VALOR TOTAL R$5<4 zo
a

a

O prazo de entrega dos produtos ,/serviços é de 
- 

(-) a contar do recebimento da nota de empenho ou ordem de
servlço.
A entrega do objeto seút feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentaÇão da
solicitação/ordem de compra/serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura.
Prazo de validade da proposta: ( ).a

Declaro paÍa os devidos fins:

Que os pÍeços cotados incluem: Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitários, com valores em reais, já
inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga; condições e pÍazo de pagamento; condições e prazo de
enúega ou execução.

v' lrt
PRODUTOR

CPF: C ll z.l{7

I
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informacao)

> Ouvidoria (e-sic) (//www.tcm.pa.gov.brlouvidoria.html) L (91)3210-7500

I n ício (/mu ral-de-licitacoes/)

Vl ural de Licitações do TCM-PA

Q. Fiscalize Junto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados

por outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir.

Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua

manifestação por meio da $ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-

j u risd icionado/sistema/ouvidoria)

t( Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas

hoje pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consulta amanhã.

3 Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

0 Dados da Licitação fr Documentos 7 F Publicidades +, !! Participantes 8

E Lotes & ltens st SContratos s. OAditivos o

LrclrAçÃo
#oo2t2022

E ooorlo - PLAcAS

frttoztz- FUNDo MUNtctpAL DE EDUcAcAo

> Legislação Aplicável: Lei n" 1'1.94712009
> Acesso à lnformação (http://wr,lrw.tcm.pa.gov.brlportal-da-transparencia/acesso-a-

ffi*3 { F\.*



o (LEt No 11.947t2009)

> Ouvidoria (e-sic)(//www.tcm.pa.gov.brlouvidoria.html) t. (91) 32Í0-7500
> Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critério de Avaliação: POR ITEM

> Elemento de Despesa: MATERIAL DE CONSUMO

> Local de Abertura: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS ,SITO RUA OLAVO BILAC, S/N" - CEP:
68.1 38-000 - PLACAS/PA.

> observação: NÃo !NFoRMADA

> Há itens exclusivos para EPP/ME?: ruÃO

> Há cote de participação para EPP/ME?: NÃO

> Percentual de participação para EPP/ME: NÃO INFORMADO OU NÃO SE APLICA

> Nas aquisições, há prioridade para as microempresas regionais ou locais?:SlM

> Contratação com utilização de recursos federais advindos de transferências voluntárias?: NÃO

ffi Exercício:2O22

A Situação: REALIZADA

m Abertu ra : 1OlO3l2O22 09:00

ffi eu bticaçáo: 1510212O22 14:45

ffi H om o I ogação: 25 lO3 12022 00:00

G Caráter Sigiloso: NÃO

G Será Firmado Contrato: SIM

G Contratos: s

0 Aditivos: o

E oBJETO:

AQUTStçÃO GÊNEROS ALTMENTíCrOS, rrENS CANCELADOS DA
CHAMADA PUBLICA NOOOI/2OZZ, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA COMPOR A
ALIMENTAçÃO DOS ALUNOS DA REDE PUBLTCA DE ENSINO DO
MUNICIPIO DE PLACAS/PA

REFERÊNCA: R$672.887,05 ADJ U DICADO: R$1 52.1 02,80

tr,* a. iã^
> Acesso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.brlportal-da-transparencia/acesso-a-



u,il*,ffiIuElffit
rnTormacao)

> Ouvidoria (e-sic) (//www.tcm.pa.gov.brlouvidoria.html) L (91) 32Í0-7500

TGMPÀ

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM-PA

A 2A7 - 2024 - Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

,::, ;.; .,,1, i.,i:, í.1,.|ti: ij,:,;..:i.::.,ú,.;ii(..íí)irs*. 1L_.lu i:];:r (https://www.facebook.com/tcmpa.tcmpa)

soMos §ücrA!§
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ca É?ÍÁâo ü{i Féa^ > Ouvidoria(e-sic)(//www.tcm.pa.gov.brlouvidoria.html) L (91)3210-7500

i n ício (/m u ral-de-l icítacoes/)

Vl ural de Licitações do TCM-PA

Q. Fiscalize Junto com o TCI\4-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados

por outros órgãos e agentes, públicos e privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir.

Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito, envie sua

manifestação por meio da $ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-

j urisd icionado/sistema/ouvidoria)

.:
|r<caoastreSuaManifestação(https://www.tcm.pa.gov.br/portal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas

hoje pelos jurisdicionados somente estarão disponíveis para consulta amanhã.

I Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

O Dados da Licitação ft Documentos 7 F Publicidades + l§ Participantes 8

EJLotes & ltens :r § Contratos s O Aditivos o

í ltens

# ltem Un. Medida

1 ABACAXI- UNIDADE

31

Elem.

Despesa

3330300000
. MATERIAL

DE

CONSUMO

Qtd

0004.

Ref.

Unitária

R$5,65

Ref. Total

R$22.600,00

TOTATS 158.655 R$28í,90 R$1 .1 84.767 ,O5
> Acesso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.br.lportal-da-transparencia/acesso-a-

Y,* l,,tft.t



informacao)
Elem. Ref

WdtCfr u (e-siBRf;&Êf,a.tcm. pa.sov. urÂ{*i oria.t\{fti§áriE tgrt szto-zs$tf. Totalot

2 ALFACE MAÇO 3330300000
. MATERIAL

DE

CONSUMO

400 R$5,23 R$2.092,00

R$s.387,s0

R$25.610,00

R$s.880,00

R$20.240,00

3 BANANA
PRATA

DUZIA 3330300000
- IVIATERIAL

DE

CONSUMO

862

4.000

R$6,25

R$1,96

4 3330300000
. MATERIAL

DE

CONSUMO

5 CORANTE PACOTE 3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

6 COUVE QUILOGRAMA 3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

COENTRO E

CEBOLINHA

MAçO 94R$3,5006

3.000

06R$s,

7 couvE QUILoGRAMA

B couvE QUILoGRAMA

4.0CI0 R$5,06 R$20.240,00

R$20.240,00

1.000 R$6.640,00

2.400 R$12.000,00

158.655 R$281,90 R$1 .1 84.767 ,O5

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

R$s,064.000

1O LIMÃO

TAITI
QUILOGRAMA

3330300000
. MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

9 LARANJA QUILOGRAMA 64R$6,

00R$s,

TOTAIS

ffi.* a. { trir .á
> Acesso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.brlportal-da-transparencia/acesso-a-



12 MAMÃO UNIDADE

13 MELANCTA QUILOGRAMA

v 14 MELANCIA QUILOGRAMA

informacao)
Elem.

g. MsCüdfr a (e,siBQf;&Êf,irl.tcm .pa.gov.brÂtf,,i

QUTLOGRA
- MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

Ref

oria.t\tÊi§á (el) 321o-7sBgf' Total

2.400 R$5,00 R$'12.000,00

R$5,02 R$20.080,00

5.000 R$21,78 R$108.900,00

R$108.900,00

R$2',r,78 R$108.900,00

í'Àh^

11 LIMÃO

TAITI

16 MELANCIA

17 MELANCIA

18 MILHO

VERDE

19 oVOS

3330300000 5.000
. MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
. MATERIAL

DE

CONSUMO

0004.

781R$20005.

15 MELANCIA QUILOGRAMA

QUILOGRAMA

QUILOGRAMA

UNIDADE

UNIDADE

0005. R$21,78 R$108.900,00

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

s.000 R$21,78 R$108.900.00

1.000 R$1,75 R$1.750,00

28.000 R$0,8s R$23.800,00

158.655 R$281,90 R$1.184.767,O5TOTAIS

ffi^*L. Iftt
> Acesso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.brlportal-da-transparencia/acesso-a-



informacao)

B.Meddfra

22 PTMENTA QUILOGRAMA
DE CHEIRO

. 23 PIMENTÃO QUILOGRAMA

9*

Elem.
:

rBQf;ffÊf,d.tcm. pa.gov. b

20 OVOS UNIDADE 3330300000
. MATERIAL

DE

CONSUMO

21 PEPTNO QUILOGRAMA 3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

Ref.

oria.[tPiDárid

R$0,85

(gt) szto-zsB6f' Total

R$23.800,00

R$9.323,31

R$52.626,00

R$s2.626,00

R$s2.626,00

R$s3.700,00

R$52.626,00

28.000

1.717 R$5,43

POLPA DE

CACAU

QUILOGRAMA

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
. MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

400 R$9,37

1.700

4.900 R$10,74

4.900 R$10,74

4.900 R$10,74

900 R$10,74

R$3.748,00

R$8,96 R$15.232,00

24 POLPA

ABACAXI

DE QUILOGRAMA

POLPA DE QUILOGRAMA
ACEROLA

25

26

R$s.000 10,7427 POLPA DE QUILOGRAMA
CUPUAçU

28 POLPA DE QUILOGRAMA
GOIABA

TOTAIS 158.655 R$281,90 RSl.1 84.767 ,O5

4.

ffi,* L lft.*
> Acesso à lnformação (http://wraiw.tcm.pa.gov.brlportal-da-transparencia/acesso-a-



Elem. Ref.

b ria.t\{Fi§ária (et) 3210-7$gf' Total

RS52.626,00

R$10,74 R$52.626,00

R$10,74 R$20.148,24

158.655 R$281,90 R$1.184.767,O5

D.MsCdCfra tcm

29 POLPPA

GRAVIOLA
QUILOGRAMA o,74R$1

30 POLPA

MARACUJÁ

31 POLPA

TAPEREBA

QUILOGRAMA

QUILOGRAMA

TOTAIS

$

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

3330300000
- MATERIAL

DE

CONSUMO

4.900

4.900

33s0300000
. MATERIAL

DE

CONSUMO

1.876

?
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